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ANEXO!
TERMO DE REFERENCIA

oE]EToz ÇONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EEECUÇÃO DE LIMPEZA, CAPINAEEM
MANUAL, PODA E OUTROS SERVIÇOS SIMILARES, DEM COMO, AQUISIÇÃO DE SEMENTES, INSUMOS E
PLANTAS, DESTINADOS A AREORIZAÇAO E CONSERMAÇAO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSARILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA DA
PREFEl'I`LlRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA. _
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE; * " _
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessoa Iuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualiaada da situação jurídica, qualificação técnica e econdmico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto:
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual:
CONTRATADA: Pessoa Juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatãria do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugriação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, DE (dois) servidores que prestarão a necessária assistencia ao Pregoeiro durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de 1¬eferiincia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir
sobre irnpugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar O objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA:
D.O.M: Diário Oficial dos ,VIuI1icipios;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
D.O.U: Diário Oficial da União:
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de
MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio “técnico-Operacional em vigor a partir de 10 de fevereiro de
2015, [1 1;I;¡,15:¿¿bllco;¡]¡_1_ras,.gomfflpnzefluhlicgcçegs "Acesso Identificado no linlt - acesso publico".

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE IULOAMENTO
O presente termo de referencia E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Educação
Básica, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade llcitatdria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com criterio de
jtilgameuto: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei N”-'. 10.520/U2 C/c Lei NP. 8.666/93 e
Decreto Federal ri” Íl_ü.il2-'-I, de 30 de setembro de 2019. Q/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

IUSTIFICATIVA

Com a determinação de cumprir a Lei Federal n9. 8.656/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, E que elaboramos o
presente Termo de Referência para nortear a contratação de prestação de serviços de execução de limpeza,
capinagem manual, poda e outros serviços similares, bem como, aquisição de sementes, insumos e plantas,
destina.dos a arborização e conservação das escolas da Rede Municipal de Ensino, deste municipio.

O cuidado com a limpeza e higiene dos prédios públicos, em tempo de pandemia, é de extrema necessidade
para que possamos prestar atendimento de qualidade a todos os usuários e colaboradores que integram as
instituições de ensino do municipio de Morada Nova.

OBIETIVO

Em cumprimento a Lei Federal nfl 8.665/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a futura
contratação do presente termo.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

LOTE I - sERvIÇoS Ç
A ari.

, ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT
Izl.-l_.I.-J.|'|_.I.-III.. L _' I. '_.'I.-I.r-|.|-.-I.-Irl ' _ íí'|'¬*'ISERPIÇO DE LIMPEZA DE TERRENO COM PERILfIM.EN"1¬A MANUAL, E I

1. POICE E ENSADA, COM REMOÇÃO DO ENTULPIO PARA AREA M 30-UPE'
EXTERNA 9A_E_5f§QlI.Af . ___ _sem/IÇO DE PODA DE ARPORES COM REMOÇÃO DOS CALEOS PARA SERV I 450

' ÁREA ÉXT_f_=`_I3.N/I_..PAã..ERÇEJ-M __ ASERIIIÇO DE MANUTENCAO DE JARDINS - COM CORTE DE CRAMA.
S. PODA DE PIANTAS ORNAMENTAIS E NATIVAS COM REPOSIÇÃO DE M2 :DOO

INSUMOS. .
4 SEIWIÇO PAISACISMO, JARDINAGEM, INSTALACAO E PLANTIO DE M, 1 Dm

' GRAMAS, PLANTAS ORNAMENTAISENATIVAS. I '

2

LOTE ll - BENS DE CONSUMO (MUDA, ADUBOS, PLANTAS E AFINS]
]__ _

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND
"MUDA PALMEIRA CYCA REvOLUT`A (CYCAS RETOLUTA) COM o,`E`OC`iJi" MUDA 59

OUANT

1' .A1.5MT._EEAA'1:ERA. _ _.2. MUDA DEMIN1.IxEEIAwMt.50CM DH...ru1R.yERMELHA- MEIA. . -1.z.0_0P_
3 “MUDA DE DRIACENA TRICOLOR [DRACENA MARCINATA) COM O,EOCM MUDA 50

' DE ALTURA.
._ il. GR-*°*MÂ_ê“i5.tIE_IiP~1<!I!A- _ I .A1-000MUDA ARVORES NATIvAS TIPO IPE [CORES A DEFINIR] COM SMT DE MUDA SD

, 5' AI,;I*URAEÇ_OPA COM_ÇÇÇ1ÇM,TÇ,ÇD,E,,pIÃMETRO. _ _ .
' MIIDA DE TUIA COMPACTA (CI-MMAECTPARIS I=ISII=ERA PILIPERA- MUDA 30

EL gA_l_JREA] COM UBOCM ALTURA. _ .¡. .  .
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7. %tITgJARjpE PALMEIRA EAVAÍ ITEITCIIIA MERRILLII) COM SMT DE MUDA 50 __
MUDA PALMEIRA RREO DE RAPOSA (WODTETIA EIPURCATA) COM MUDA 50

` 2›5I5lÍ1` DE ALTIIRA-______ _ _ _ _9 MUDA PALMEIRA PENDI [PHOENIX ROEEELENII) COM 1MT DE MUDA 50
' ._ALTURE_P_1MTDEW'~METR0_›____ _,

so,ID MUDA DE PRIMAVERA (EOUGAINVILLEA GLABRA] COM 1M'I`/Íl_,5MT MUDA
_ ' ALTLIRA. __í _ ii __ _

, 1 MUDA PATA DE El PF_I£I'l1[Bl*Al£A¶\IEA] CO

› S

1. _ _ _ , M @._SIiMlEmL_TIISA_-_MU_EA_' 30E glpäriíigs ARI/ORES NATIVAS DIvERsAs ESPECIES, PADRAO 1,SMT DE MUDA 50
__3 MUDA DE CLUSIA ICLUSIA PLIIMINENSISJ CORES A DEPINIR, COM' MUDA qo I

, *I * ____flzBUCMiJ_P ALTURA _ _ __ _ _____ “_ _
__M1zl!?_1\ED_l\l_‹E_I`<5i_f”›5 H0EII_A_IAÇ_ei1iAlE_\l'l0RTA_t§_$C0LAR- _ I MLi%___ 30_ 5 SEMENTES DE DIvERsAs EORTAUÇAS PARA HORTA (TOMATE. UND Bt,

_ ' * _CEEOLA,PIM_ENTAO,_SALSA,CEsO_I,INaA)_ _ _ * _
:A _sA‹:AIiSA11IIOE sem TIPA%ANA_âE<A____ __SAER__u;_›_ _"_gçp__pE TERRA vECETAL_I_=R_ONTA PARA PI_ANTI_O,sDxc. _ O _sAçO___1_SD_
18* _ SAE0 DE AEI1__PE__@_E_flAi`›_i~I_I_Sfl1P0_ PS_1_0;t9_~25Hs. SACD 05.9 .LIMITADOR DE GRAMA PLASTICO DE COR VERDE SEM EORDA COM METRO: 500

_' `__Uz_1__5_iíM DE-A!;1_`_ilRA- _ _ _ __ '

J l.'- - '

IUSTIFICATIVA DO CRITÉRJO DE IULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES:

]o_stifica-se O critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticarnente O mais viável, tendo em vista que Os
serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, mel_hora na padronização, logística e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará O objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de
julgamento menor preço por Item, para O objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discrlcionárias, competindo ao agente adininistrativo avaliar O que O interesse
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento [MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A
Ad ministração, com essa decisão justificada, visa aumentar O desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a
gestão do contrato, pois caso Os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo O planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender O interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
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PREFE|TuRA Municipal. oe |vioRAoA Novn
licitantes ganhadores uma maior econonnia de escala que, certamente, será tradusida em menores praças
em sua proposta global.

Sobre este terna, podemos citar a obra "'i`emos Polërnicos sobre Licitaçães e iÍontratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

”(...) em geral, a economia de escala e instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo
da produção (economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encontrada no com ércioj”.

Corrotiora do entendimento supramencionado, em julgado, o "I`ril:iunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferirnento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar' que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição indevida a competitividade. [Acórdão 1.167/2012 -¬ TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plenário -- Relator: lose large).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acórdão ng 732/2008, no seguinte sentido:

" a questão da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo
o gestor decidir analisando quai a solução mais adequada no caso
conc'rei?o".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade,

Assim, dentro da competencia discricionário que e assegurada à Administração, optou¬se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiencia
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realiaadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MORADA NOVA/CE, anesaclas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DU CONTRATO
1. O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniencia da SECIlE'l`ARlA, assinará contrato com a[s]
vencedorafsj desta licitação, no praao máximo de O5 [cinco] dias, contados da data da convocação ei-:pedida
por esse Órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma ves,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadarnente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinalu ra do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da honiologaçáo e
da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabíveis.
3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim
su cessivamente.
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4.0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
MORADA NOVA e sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, sem
prejuiao das multas previstas em edital e no contrato e das demais coroinações legais.

DAS ALTERAÇÕES DD CONTRATO
1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimida ou acrescido ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contrataçao,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1” e 2
9, inciso ll da Lei ng E666/93.
2. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimida até o limite de 25':/1 [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1'-i e 2'-*, da Lei 119
8.666/93.
3. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4. Nenliuni acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

L

DA FISCALIZACAO DO CDNTRATÚ
1. A fiscalização do contrato dar-se¬á nos termos do art. 6? da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitories, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

DA ENTREGA DO ÚEIETG, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da l_.ei NH. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS DRDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de DRDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa,
a necessidade e disponibilidade financeira da Ct)hlTPiATAl\l'i`f.i.
2.1. A Ordem de Compra/serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
rtiunicipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra/serviços, oportunidade em
que receberá o atesta declarando o fornecimento. Ds produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
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a] Nos locais deterininados pela secretaria requisitante do presente processo licitatorio indicado na Ordem
de Compra/serviço;
b] No prazo de no máximo de O5 [pingo] dig5 çgpridos, apos o recebimento da Ordem de Compra/serviço
no horário de 07h as 13h (horário local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a respoiisabiliclade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviços,
observando rigorosamente as especificações contidas no liistrumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s] iinidade(s] gestora[s] do Município de MORADA NOVA/CE.
2.5.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s_]
unidade[s] gestora[s].
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às nornias e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
iniediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento do todos os impostos, taxas e quaisquer oiius de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificareni vícios, defeitos ou incorreções;
bjfiesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimeiito, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado apos o "atesta", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4-.'l. O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constata que a. Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
E-5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagarnento.
E. O pagamento será efetuado por ineio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
9. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
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10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 ¬ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação
do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Oetúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotaiido-se o critério "pro-rate
temporis" para as atualiaações nos subperíodos inferiores a 3iJ[trinta) dias.
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14. Ein conformidade com a legislação vigente, será perinitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de D1 [um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida iio período acumulado em 12 [doze] meses,
adotando-se a seguinte forinula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado:
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por ineio de correspondencia a
Secretaria, explicitando a forina de aplicação do índice e o valor reajustado em até O2 [duas] casas deciinais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite teiupestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
18. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Terino Contratual, inclusive com o forneciineiito do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de iniediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas n-este contrato.
o. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
E`l.Exigir o cuniprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
1D. Notificar a Contratada, por escrito, sobre iniperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
1.2. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da l.ei nfl 8.666/93. ®
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DAS omfuoaçõas on conrxnmoa
1. Será permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos produtos/serviços,
desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora ser autorizada a terceirizar
tal transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da empresa terceirizada, sob pena de
configuração de infringência contratual.
2. Quando convocada, reunir com os representantes de setor, para apresentar e/ou receber informações
acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições e qualificações exigidas pela contratação.
-fl-. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horário de atendimento, devidamente
uniformizado e identificado.
5. Assumir toda a responsabilidade quanto ã qualidade dos produtos/serviços fornecidos, atestados e
conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste sentido, dos
tecnicos da Secretaria.
o. Repor no prazo estabelecido, apos comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os
produtos/serviços devolvidos/rejeitados, cuja comunicação documental será encaminhada a contratada
posteriormente, em um prazo de 24- horas.
7. Retirar, no prazo de 24 horas, apos comunicado da Contratante por qualquer meio, os produtos/serviços
fornecidos em quaisquer das descenfermidades contratuais. Não ocorrendo a retiracla, a Contratante estará
isenta do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o[s]
produte(s) da Nota Fiscal respectiva.
8. É vedado à empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Unidades atendidas, para tratar
de assuntos pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo à Gerência do
contrato, serem demandados para tais questões.
9. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsável.
10. Censignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo
setor responsável.
11. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria, mantendo o
preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriornicnte.
12. A Secretaria aplicará ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
13. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, crirninal ou trabalhista perante estes terceiros contratados,
bem como por quaisquer onus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou
securitária, decorrentes da execução do Contrato.
14. 'Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio
ambiente, transportes de residuos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer lei, decreto
ou regulamento federal, estadual, municipal ou disciplinar.
15. Eventuais despesas adicionais ou prejuizos previstos no Contrato, imputáveis ã Contratada, serão
ressarcidos em até 30 [trinta] dias apos a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos
pagamentos devidos ë. Contratada.
io. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata ou qualquer
instrumento representativo de direitos creditories oriundos do Contrato celebrado.
17. A Contrata não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
18.» Respensabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990];
19. Observar, ne que ceuber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
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nos oocoiuerrros os RAo1|.rrAçAo
1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nurnerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
correspondentes:
1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados [subitens o.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

nAB1L1TAçAo JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) copia[s) do[s) CPF e
RG ou Carteira de Habilitação do[s) socio[s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresários e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) copiafs)
clo[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação socio dofs) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartorio
de Registro das P'essoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE Al.I'I`ORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente.
quando a atividade assim o exigir.
e. Rzoisrno NA oRoAN1zAçÃo oAs cooPERA'r1vAs eRAsILElR.-ts, no easú de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/?'1;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos relativa aos tributos federais e divida ativa da llnião [inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751/111-.
-'-1. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu d.omicilie.
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A 7- A ~ -~ ~ er5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentaçao da certidao 11eg§ffIl*a" e
dobitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
o. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade 'Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei ni! 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3* da Lei nl* 12.440, de 7 de julho de
2011.

QUA1.1FlcAçÃo economicoz-F1NANcelltA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2019), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de tros meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconômicos e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acernpanhado dos termos de abertura
e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha tra.nscrito por contador
registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
4. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos do abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
5. Certidão Negativa de Faláncia, Concordata, Recuperação Ju.dicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for
expresso sua validade.
6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior' a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "o.-11.5" acima.

ouA1.1r1cAcÃo Tecnica
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa] emissor, devendo conter, no mínimo, as
seg1Jintesinformaçoes:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado 
c) prazo de entrega dos produtos, e; Ê/
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d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMMN/CE para comprovação das informações.

oeMA1s eocumenros De eAeu.rrAçÃo
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NE. 9.854/99, e ao inciso IOOCIII, do art. 72 da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 1o (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NP. 8.665/93 e da
inexistência de fato superveniente inipeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2H, da Lei NE.
8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
S. Apresentar' Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa.
6. Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
[imm1' s.n s.-.M&l:
7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (flflmcnj,j5,Is.br¿i111p¡;;ili`jçlacLg,_ _arl¡1zj ¿co1¬isj,1|t.1' r rgr,-3.c|t|e1;_1`__ú;_l;1,¡1I1p)
E. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
ju11to ao Município de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dent1¬o do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1F da l.ei Complementar NH. 123/06.
11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei NF. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

oAs mseações e sAnçot-Is AoM1NtsTRATlvAs
1. Adota-se como critêrio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar corn a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1..1 do
Acordão TClIƒPlenário nê 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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I- Forjar a classificação como microlempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações inceni:ivadas ou
não. _

I

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano. Acordão TCU/Pl.. nf* 3074/2011.

I-I If!

ll- Descumprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasos no certame.

pública ou não mantiver a proposta na fase de

2. Impedimento de licitar pelo período CIE. no minimo.j
fl (quatro) meses.

I.

Ill- Desistir do lance, sem justificatlva, durante a sessãowl

aceitação. ,

3. Impedimento de licitar pelo periodo de. no mínimo.
o (seis) meses.

 l'.v'L ¬."I I

-_ IV- Nao apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.
V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em

'-I'I"I-Fi 1' ..I.' J'~|'|"I-I-I-I I I |||

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
o (seis) meses.

1 I.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.

_l I _ '.' Fl
qualquer sentido.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação
ou contratação.

L

Vll- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. __

' I'

B. Impedimento de licitar pelo periodo de no
minimo 5 (cinco) anos.
9. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal. ir

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo. 6 (seis) meses.

..¬ I
A Il.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

J-‹ |

11. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor _‹'_l_r_1_çp_iit'r'ato/iiota de empenh_o¿_ _ r

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

13. Advertência
14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total ou parcialpo objeto.

_ I ii I- _ .

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

15. Advertência; A
1?.lmpedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
13. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do_contrato/nota de empenho. E

KI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

1a. Advertência
ls. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigêsimo dia poderá ser considerada inexecução
t_o_ta_l ou parcial do ob_j_t_=_:_tp._ _ _

¡ .

Q/
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XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [sf] equipamento (s) quando previsto no

2:1. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 (seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do
eqoipaniento. __ __

edital e termo de referência.

aXIII- Deixar de entregar documentação original exigid'
neste Edital durante a licitação ou contratação.

__, estimado para o item ou lote. _

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total

*I I _ _

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e
A sociedade. _ __

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

I-

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo de gerenciamento

24. Impecllmento de licitar pelo período de, no
mínimo, 2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/ nota de empenho.

2?. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
ze. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
za. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual. _

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 (_um) ano.

'Icontratual. _ _ _
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuoda
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não secomlne outra penalidade;

28. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
MORADA NOVA por, no minimo,1(um) ano.

_l_ -I '

II1

XIX- lnexecução total, previsto na Lei Root-3ƒ93 e Lei
10.520/2002.

32. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
33. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contratoƒnota de empenho ou valor
da parcela. _ _

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
Eooo/93 e Lei 10.520/2002.

se. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 1 (um) ano.
35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada.
'H-I _ n_'¡I .-1 I I I

REI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação

instaurado

34. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de

de provas infundadas, em processo administrativo

eXXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento d-
quaisguer tributos- _ _

5 (cinco) ano.

35. Declaração de inldoneidade
_ -| _

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAEITRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2E40.000
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XXlll¬- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. _

35. Declaração de inidoneidade

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão
co_ndenatdria.¡ _
43. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
44. Publicação eztraordinãria da decisão
condenatúria. _ _ ¬_

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o carater
competitivo de procediinento licitatúrio público.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatúrio público.

L _'-I' -1

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último ezercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
44. Publicação eztraordinãria da decisão
condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último ezercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
46. Publicação eztraordinária da decisão
coiideiiatúria.

' I 'Fi

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados ternpestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese ein que a vencedora também se sujeitará
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 79 da Lei 119 10.2-!50[2UU2.
f-i. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de ezercer
a defesa prévia no prazo de ú5[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei në 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo mãxiiiio de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sançães aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISAÚ CONTRATUAL

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRÀDÀ NDVA
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1. A iiiexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1 da liei ng E.666ƒ93, de 21/U6/93;
1.1.. A Rescisão de contrato poderá ser:
aj Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedêiicia ininima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lê do art. 79 da Lei 6.666/93; cj
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso iiijustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comuiiicação ã Administração;
ej A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á Administração; fj O
desatendiinento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
gj O coinetiiiiento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nã 8.666, de 21 de junlio de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração tia insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da eiiipresa que prejudique a execução
do Contrato;
l-tj Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conliecimeiito justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
lj A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vintej dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualinente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja norinalizada a situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 237, sem prejiiizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, ein caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei:
qj A subcontratação total ou parcial do seii objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão oii
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da liei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. Q/

nas noaivois Anricomiurção
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fl. - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nê 12.8-fi-6/2013 [lei
anticorrupçãoj e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório ê
vedado as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
ill - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrumento coiivocatório, sem autorização ein lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
IV - Manipular ou fraudar o equilibrio econõniico-finaiicei1¬o do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Le' ni? 12.846/2013, do Decreto nê 8.420/2015 ou
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda cille não relacionadas com o presente contrato.

l.

l I
.f ' ` -

Ed Oliveira
Sec a - ucaçoišásica

Pl I-fl:`iITUii UNICIPAL DE ORADANUVA

Q/
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE .FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
Mumcirat os ivionzinii Nova, araavãs na
sccnzraam De , s no ourao
i..fino A zmressa . que Assim rasa
o rim dos A ssculn osctzuuiiviz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a _ _ , _ 1 Morada Nova, Ceará, inscrita no CNP]/MF sob
o ni* _ j _ , neste ato representado pelo [aj Secretário[aj de , _ Sr.[aj

_ , portador[aj do CPF nã. ____í_, doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa _ _, com sede á , _ , inscrita no CNP] sob o nii.

_ _ , representada por _ , portadorfaj CPF riii. __ , ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO l:`.l.ETRÕl\lICO NH.

em conforinidade com o que preceitua a Lei Federal nfi. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, a Lei Federal nfl 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bein como inediante as
seguintes cláusulas e condições:

ci.ÁUsui..4 viiiiviiiina - na Fuuoamsxraçfio Lsom.
1.1.Fundanienta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Ni! disposições da Lei Federal nê
10.520, de 17/07/2002 - I.ei que Regulamenta o Pregão e que tem como subsidiária a Lei ni* 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Compleiiieiitar ni* 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho tie 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, Decreto Federal nf' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

ctausutii sscunna - no osjzfro
2.1 - connei foi ÇÃO os rsrsrspio os ssaricos os sxscoczio os Limpeza, casamcsM Manari 1., roDA
.s cursos suavices siivuu-1 Rss asa coM0, AQUISIÇÃO os ssMs'Nrs.s, wsulvlos E P1..‹i.vn‹is
bs.srlN.4nos' A Assoslz/içzio s coivssswi ÇÃO nas escolas na asas Moalcnvu os slvsnvo, nssrs
Mlmlclrlo, os RESPONSABILIDADE na sscnsrssla os sDuc.4Ç.¿lo sfisiczi DA Pssrsrrusvi Muoicirvit
os Moaaba Nova, os Acosbo com .fls Qllmvrionoss coosmnrss oo .ziivsxo 1 (relevo os
REFERÊNCIA), DO EDITAI. (quando do confecção do controlo, ver especificidade de cedo Lote).

cLÁusui..4 'rsncziaa - no vasco
9.1- A C0l\l"l*RATAl*¬lTE pagará ã CDl*~l'l“RA'l`ADA pela execução do objeto deste contrato o valor do Lote

de REF _ _ ( _ _ j, de sujeito as incidências tributárias normais
(mssain PLANILHA os restos).

cLÃusui.a QUARTA - oa ooração onçaiviiinrzieia @/
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária nã: _ ~ , _; elemento de despesa:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, H”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2940.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIoRAoA NOVA
_ _- _ _ __ _; sub elemento de despesa: _ , com recursos

diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2021.

cLA1.IsuLA QUINTA - EA vIcENcIA oo conTnA'ro
5.1. 0 contrato terá um prazo de vigência até _ ___ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 67 e incisos da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

cLAusutA sExTA - nas ALTERAÇÕES E DA 1=iscAI.izAçÃo no coNrI-:Aro
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o liniite de 259/.z (vinte e cinco por centoj do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alêni desse liiiiite, por acordo entre as partes, conforiiie disposto no artigo 65, § 19 e
2 9, inciso ll da Lei n9 8666f93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29, da Lei n9
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o liniite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vlcios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará ein registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente eiivolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaniinhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cI.Áusui.A sETnvIA - EA ENTEEEA oo ozjirro, na Foniua ns PAEAMENTE
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da l..ei N9. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2. DAS ORDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de DRDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CDl\lTRATAl\l'l`E.
7.2.1. A Ordem de Compra/serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beiieiiciãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-inail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra/serviços, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
aj Nos locais deterrninados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra/serviço; 8/
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b] No prazo de no máximo de U5 jçjncoj digg corzjdqs, apos o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de O7li às 13h (horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanta aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviços,
observando rigorosamente as especificações contidas 11o Instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da[s] unidade[s) gestora[s] do Município de MORADA NOVA/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade[s] gestora[s].
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto Fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, hein ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, e
ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor cornpetente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, aínda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atá que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apõs
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. Q/
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7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratérios apurados com 'base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando~se o critério
"pré-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3D[trinta] dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13« Serão descontados de [forma integral ou parceladaj sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - oo nsajusrnmsrrro os Pazço E no aszoultizxlo scolvõlvnco z rlnancslao
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de D1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 5.2.
Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo «- IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 [doze] meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado:
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATAIUA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspoiitiíëncia á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 [duas] casas
decirnais.
8.4. Caso a COIWRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

cLÁusut.A Nona - nas sanções s invenções Aoivunlsruarivâs
9.1. Adora-se como critério de justiça e obediéncia ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acérdão TCUfPienário ng 139372011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

Êvsurosz ` I ;_ siñiçossq`oassuÃoA§L1cÃo¿›t§z ¬+

all- Descuniprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante

1. impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um] ano. Acórdão TCU/Ft. ni*
se74/zoii.

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

._ _ . .. .1 -d1tdelic*t .lo-'dod,oa sessão de licitaçao para qualquer manifestação tia sessão E ,nfpc in En D 1 ar PE pünü E Hmm1mo,4 [quatro] meses.
pública, gerando tumulto e atrasos no certame. g

' - .'\ .I L

LI' l|¡_¡|.| 11'...

lll- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

J I--1 I'

I-_ -I -I -I

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 [seis] meses.

FREÉEFEETURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo período de, no
niinlmo, 1 [um] ano.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

iii. I-mpauiniiënizi as Iiízilsr pela peituda as sil
niínimo 5 [ciiico) anos.
11. Comunicar ao Ministério Público Estadual o
ou Federal para apurações de sanções de
ordein penal.

VII- Não manter as condições habilitatérias durante a
execução do contrato ou da vigêiicía da ata de registro de
preços. __

."'..|' 'I

8. linpedimeiito de licitar pelo período de, iio
ininimo, Ei [seis] meses.

_ -I I--I -IJ

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. lmpedimerito de licitar pelo período de, no
mítiin¬io. 1 [uiii] ano.
14. Multa de, no minimo, 1.0% [dez por ceiito)
do valor do contrato/no_t_a de empenho.

-I _

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

15. Advertência
16. Multa de, no mínimo, 0,5 'Í/ii [meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do material não fornecido, limitada a 20
[vinte] dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto. ¬

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Its. Advertêricia;
Io. Impedimento de licitar pelo período de, no
miiiinio, 1 [um] ano.
21. Multa de, no iníniino, 10% [dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho.

ll? ....

p - .. . I. III-I '.II.

ao. Advertência
21. Multa de, no miniino, 0,5% [meio por
ceiito] por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do material não substituido, limitada a
20 [vinte] dias. Apés o vigésimo dia poderá
ser coiisid erada inexecução total ou parcial
do obj_e~to. _ _

J __

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do [s) equlpainento [s) quando previsto no edital e termo
de referência.

24. Advertência
as. liiipedíineiito de licitar pelo período de. no
rníniino, 6 [seis] meses.
25. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por
ceiito] por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do equi__panieiito_. d

xiii- oeissr ut- tail-egsr sszusienisçss ei-igin.-.¬.1 exigida
oeste Edital

21. Multa de, no míniino. 10% [dez por ceiito)
do valor do contrato/nota de empenho/valor
total es_1_:i_niado para o iteni qu lote. _durante a1icit_ação ou contratação.

XIV- Comportar-se de modo ínídfiiieo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
deiiionstrando ofeiisa ao ordenamento jiirídico, ao
regraineiito do edital, aos licitantes, ã Administração e ã
sociedade. ¬ Ifl

25. linpedíniento de licitar pelo período de, no
minimo, 2 [dois] anos.
21 Multa de, no niínimo, 10% [dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho.

eaee|=srruaA IInui«IicI|=-AI. os Iuoaaoa Nova QD/
Av. Iviauoei. castelo, Ie. ras - cesrrao - Iuoaaoa Nova - carina- eee ess .ooo

CNPJ D7 TE2 EI4oiõDIJ'I-oo - OGF oE.EI2o 171-4. E-MAIL: IIcitaeaorrIri@outIook-com.br



-il-

rrr P- Í' H I -nn-u'›¬¬›.

JI; 1

1.1 `.` I'“ ,
 IPIIEÍ. ,. .-rIP"'°"-

. Y
EsTAoo oo CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL oe IvIoRAI:IA NovA
-'I-I

_ I-I

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

so. linpedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
31. Multa de, no minimo, 10% [des por ceiito)
do valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e
oii Estadual.

1¡ 1¡

I. -I _ I-I _

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancioiiameiitos próprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos téciiico-operacional e
adm_in__istrat'ivo do gerenciamento contratual. _

27. linpedimeiito de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no mínimo, 1 (um) ano.

I _!-I

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se çomine outra peiialidade. _ __

28. liiipedimento de licitar com a PMMN por,
no mininio, 2 [dois] anos.

XVIII- Não celebrar coiitrato, em convocação dentro do
praxo de validade de proposta.

29. lmpediiiiento de Licitar com o municipio
de Morada Nova por, no míiiimo, 1[um] ano.

'-I I_

XIX- inexecução total. previsto na Lei BI-366/93 e Lei
]0.520ƒ2002.

I'

szi. Impedimento de licitar com a PMMN por,
no míninio, 2 [dois] anos.
35- Multa de, no niíninio, 20% [vinte por
ceiito] sobre o valor do contrato/nota de
empenho eu valor da p__a_r_çela.

XX- liiexecução parcial do objeto previsto na I..ei 8666/93 e
Lei 10.520/2002.

ss. Impedimeiito de licitar com a PMMN por,
no minimo, 1 [uiii) ano.
sr. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

 ..

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, eiii processo

34. impediineiito de licitar com a
Administração Pública Federal, Estadual,
Municipal, pelo período de 5 [cinco] ano.

administra tivo instaurado.
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. _ _

35. Declaração de iiiidoneldade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoiieidade

XXIV- Prustrar ou fraudar, mediante ajuste, coiiibinação ou
qualquer oiitro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

45. Multa de até 20% do faturamento bruto
do último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
as. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

I.|-I¡rI- .'.¬-.I I I
- -1 .. I.

XXV- lnipedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

4?. Multa de até 20% do faturamento bruto
do último exercicio anterior ao da lnstauraçao
do processo administrativo.
-is. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

. I T É- *'-
.-. -_ .I I- _

XXVI- Criar, de inodo fraudulento ou irre ular, pessoaE
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administra tivo:

45. Multa de até 20% do faturamento bruto
do último exercicio anterior ao da instauração
do processo administrativo.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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46. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

I-'-I'-I _; | _ -

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico- 41'. Multa de até 20% do faturamento bruto
fiiianceiro dos contratos celebrados do último exercicio anterior ao da instauração
com a administração pública do processo adniinistrativo.

48. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

'I í-I I

Ji.

I | I_ _ .Il

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundameiitados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade
da conduta da contratada. Coiiiprovado iiiipedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das peiialidades mencionadas.
9.3. Na liipótese da iiiulta atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a PMM N,
poderá proceder a rescisão unilateral do comproniisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 79 da Lei nê 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN oii cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
ás demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem maiiifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
inultas, cuinulativainente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cI.ÃusuI.A DÉCIMA - oAs osiusiiçózs no coNTIiA*rAN'rs
10.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecímeiito do objeto do certame, consoante
estabelece a l.ei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em dacorrêiicia,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforine conveniéiicia da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as peiialidades previstas eiii lei e neste instruineiito.
10.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cuiiiprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. Q/
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10.11. Exigir da Contratada, a qiialquer teiiipo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, traballiistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.1.2. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, ein conformidade com o art. 73, ll, da Lei ni' 8.658/95.

ci.AusuLA osciMA PRIMEIRA - osnioaçõzs oA coNTRATAoA
11.1. Será periiiitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos
produtosƒserviços, desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora ser
autorizada a terceirizar tal transporte e entrega, a iiiesma deverá apresentar alvará sanitário da empresa
terceirizada, sob pena de configuração de infringência contratual.
11.2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor, para apresentar e/ou receber
inforiiiações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
11.3. Manter durante a execução do coiitrato, em conipatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições e qualificações exigidas pela contratação.
11.4. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horário de atendimento, devidamente
uniformizado e identificado.
11.5. Asstlmir toda a responsabilidade quanto à qualidade dos produtos,/serviços fornecidos, atestados e
conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsáveis, iiidepeiidente da atuação neste sentido,
dos técnicos da Secretaria.
11.6. Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Contratante, realizado por qualquer nieio, os
produtos/serviços devolvidosƒrejeitados, cuja comunicação documental será eiic.aniinhada a contratada
posteriormente, em um prazo de 24 horas.
11.7. Retirar, no prazo de 24 horas, após comunicado da Contratante por qualqiier meio, os
produtos/serviços fornecidos em quaisquer das descoiiformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada,
a Contratante estará isenta do pagaiiieiito referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção,
excluindo o[s) produto[s] da Nota Fiscal respectiva.
11.8. É vedado a empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Unidades atendidas, pai¬a
tratar de assuntos pertineiites aos iteiis e/ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo a Gerência
do contrato, serem deinandados para tais questões.
11.9. ldeiitificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, nuiiieradas pelo setor
resporisável.
11.10. Consigiiar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas
pelo setor responsável.
11.11. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria, mantendo
o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
11.12. A Secretaria aplicará ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor,
pelo descumpriinento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
11.13. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros
contratados, beni como por quaisquer õniis, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária,
previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do Contrato.
11.14. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio
ambiente, transportes de residuos e defesa do consumidor contidas no Coiitrato e em qualquer lei,
decreto ou regulamento federal, estadual, municipal ou disciplinar.
11.15. Eventuais despesas adicionais ou prejuizos previstos iio Contrato, iiiiputáveis A Contratada, serão
ressarcidos em até 30 [trinta] dias após a devida comprovação da Contratante, mediante descontos iios
pagamentos devidos ã Contratada.
11.16. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, dupllcata ou qualquer
instrumento representativo de direitos creditórios oriundos do Contrato celebrado.
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11.17. A Contrata não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
11.18.- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreiites do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consuniidor [Lei nf* 8.078, de 1990);
11.19. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.

cI.ziusui.A DÉCIMA ssounini - oAs NoIiMAs Auricoiuiueçiio
12.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei ni' 12.846/2013 [lei
anticorrupção] e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é
vedado ãs partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público oii a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
Il - Criar, de modo frauduleiito ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente coiitrato:
Ill - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrog-ações do
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
IV - llflanipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ni* 12.846/2013, do Decreto nf'
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulaiiientos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o
preseI'ite contrato.

cLAUsuI.A DÉCIMI-I TERCEIRA - oA nsscisiio
13.1. A inexeciição total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei ni' 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Deteriiiiiiada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.óóó/93, notificando-se a contratada com antecedência Inínima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência pai¬a a coiitratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.t_ióó¡'93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou ainigável será precedida de autorização escrita e iiiiidanientada da
autoridade comp etente;
13.3. Os casos de rescisão contratiial serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
133.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimeiito de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumpriiiiento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cf A lentidão do seu cumpriiiiento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia coinunícação à Adiiiiiiistração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
I] O desateiidimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores:
g] O cometiinento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na foriiia do parágrafo primeiro do artigo
67 as Lei as asse, de 21 de junho de 1993:
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; Q/
I] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

-i'I.__J
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ni* B.6ti|5, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenteinente do pagamento obrigatorio
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oo roxo
14.1 - Fica eleito U Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa. renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante O2. [duas] testemunhas idõneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, _ de *___ de __.

CONTRATÁNTE _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _¬ _ .

CPF NP _ __

2._ -

CPF NP _ __ Q/
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Anzxotn
Dzctaaação DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns
“lik-

FGTS e a CNDT.

, de de 20__

¬- (assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PÉEEFEITURÊ MUNICIPÀL DE NIÚRADA NCWÀ
AV. MANUEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MDRADA NOVA - CEñF~'.A‹ CEF' EEE!-110.000

P. IIHFIÚIF1* :I ." III _

: '_ iip '.,

«2-
:IIIHI-"l ¡'¡ ' ' LH

Ce
vt-=ffI.

Ilha:vã*

11 |.| -'tI_1.

. A empresa . inscrita no CNP] n.9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econõmico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional. a Seguridade Social,
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Anzxoiv
DECLARAÇÃO DE Fatos SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO Na

A empresa ,í_ _ ___, inscrita no CNP] 11.2 com
sede declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar Ocorrências posteriores.

, de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarantej

(L
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

_- A empresa _ _ _ ,. CNP] nã _ , com sede
a declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO l\l.5'- , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_ _ , _ de de 20__.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 [quatorze] anos, deverã declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.I -.

PREGÃO ELETRONICO Na

A empresa _ CNP] nã , com sede
Declaro [amos] para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,,_de_ _ de20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

C
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ANEXO VII |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO NP

Eu, j portador(a] do RG nã e CPF n-P
residente e domiciliado(a] ã ocupante do cargo  J

n I U

de , da empresa inscrita com O CNP] n-
com sedeã , declaro para os devidos

fins que não tenho .I_._I...II.. gínculo .U..IEEgztíçio de ROI- uingtureza, com
a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA.

_,_de_de 20_

_ O O O

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

(*] A Declaração serã para todos os socios da empresa (SEPARADAA/IEN1`E], se for o caso
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